
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Mim, 
ESTADO DO PARANÁ 

9MNYARMA,. 
DECRETO N° 303/2010 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições léga's e considerando as disPOSições da Lei Municipal n°.` 3632, -de 16-de - 
dezembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 4.640,91 (quatro mil, seiscentos e quarentareaienõhtàim  
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

1200 - 
1203 - 

1203.0824400126.017 - 

7552/3.3.50.43.00 - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Subvenção da Rede de Assistência Social 
FONTE DE 'RECURSOS 01000 - LIVRES 
Subvenções Sociais 4.181,00 

1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
1601 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

1601.2884600000.006 - Despesas cóm Devolução/Rest.-  de Saldos de Convê-
nios e Congeneres 

- FONTE DE RECURSOS 33832 - PRODESA. 
15023/3.3.20.93.00 -1Indenizações e Restituições 

;TOTAL 	  
459,91 

4:640,91 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

1100 
1102 

1102.1824300106.035 

14615/3.3.90.30.00 
1102.2060200091.077 

14671/4.4.90.52.00 

1400 
1403 

1403.0624300186.032 

14620/3.3.90.30.00 

- SECRETARIA M. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
- DIRETORIA DE AGRIC. MEIO AMB. E TURISMO 
- Educação Ambiental para Criança e Adolescente 
- FONTE DE ,RECURSOS 01000 - LIVRES 
- Material Op.C9neyrng 

. •. 	. 	- 	- , 
- Acj ijikiPatrulhe'Mecenigede 
- FONTE pE RECURSOS i33832 =?J3,0,DESA 
- Equipamentos è Matenkl,Pe-nnenente 

- á EdRETARIAMJ N IC I 	IJEFESAJSOCIAL 
- DIRETORIA DE TRANSITO 
- isAarfAtérjko da ,f)iV,i0ó:Oè-gALiçp_.0§pãrã o Trânsito 

FONTEDE RECURSOá 81096.= LIVRES 
- Materi de Consúmo 
- TOT G RAL 	  

3.000,00 

459,91 

1.181,00 
4.640,91 

Art. 3°. Est 

PAÇO 

to entra em vigor na data de sua publicação. 

AL, aos 17 de dezembro de 2010. 

eitu M paI 
ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 



fi MU 20 JAqn 
..A 

~‘,9,  

DE-Árf' 
DE' Wc,  

:a9twukuk,-,  

AllUSTR400, 

'120"-r1  /-^ 

- DIVItiÃO:DE'SEIRVIÇ GEÉAIS7E'PAlittiL 

•4,̀  
• 1 ":•• 


	00000001
	00000002

